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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente 
Este documento eletrônico foi assinado digitalmente por 

VICTOR HUGO DE ALBUQUERQUE PISARRO 
Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da 

ICP-BrasilAE63A29603D689A75BE4D1C231BC813A22E65BC7 

 
EDITAL N° 010/2013 

 
 

EDITAL   Nº 010/2013, 25 de julho de 2013. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO 
 

I   -  A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovados em Concurso Público 
conforme Edital nº 015/2012 de 16 de março de 2012; 

II  -  O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente 
munido de todos os documentos comprobatórios para os cargos, conforme descrito; 

III -   O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, 
será considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do 
Concurso Público, conforme item 10.1 e 10.2 do Edital  Nº 048/2011 de 17-11-
2011. 

ENFERMEIRO (E.S.F) 
JESSICA YUMI IRISUNA 
 

O aprovado  deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
11 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
12 - Comprovante de endereço; 
13 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
14 - Número de conta corrente no Banco Itaú; 
15 - Certificado Militar; 
16 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
17 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 
18 – Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.    
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 25 de julho de 2013. 
 
 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N° 138/2013 

 

PORTARIA Nº 138/2013,  25 de julho de 2013. 

Designa Servidor para o recebimento e 
gestão de recursos através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de pequena 
monta e de pronto pagamento, na forma do 
que preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 de 
29 de março de 2007 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
   RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora FRANCIELLY MATTEI DIAS, portadora do CPF nº 
034.863.169-31, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem a Curitiba – PR, para 
participar de Curso com abordagem teórica e prática sobre os critérios para o 
dimensionamento de saídas de emergência em edificações, com materiais de 
consumo, despesas com transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede do 
Município, com vigência nos dias 5 e 6 de agosto de 2013.  

Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão  
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria nº136/2013. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 25 de julho de 2013. 

               Jaime Luis Basso 
              Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N° 139/2013 

 
 

PORTARIA Nº 139/2013,  25 de julho de 2013. 
 

Designa Servidora para o recebimento e gestão de 
recursos através do Regime de Adiantamentos, 
para despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que preceitua a Lei 
Municipal nº 507/2007 de 29 de março de 2007 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora LUZIA BACHIN VOGT, brasileira, CPF                          
n° 916.908.549-87, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime 
de Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem à cidade de Foz do Iguaçu - 
PR, para participação no Seminário de Formação do Pacto pela Educação, com 
aquisição de materiais de consumo, despesas com transportes em geral e refeições 
efetuadas fora da sede do Município, com vigência nos dias 12 a 14 de agosto de 
2013.  
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão  
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 25 de julho de 2013. 
 

 
                    Jaime Luis Basso 
                    Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 4076/2013 

 
 

 
DECRETO Nº 4076/2013,  25 de julho de 2013. 

 
 

Exonera servidora do cargo de provimento em 

comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 1º de agosto de 2013, a servidora pública  
municipal  CRISTIANA ROCKER,  brasileira,  portadora  do  RG  nº 8.924.148-0, do cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO,  nomeada pelo Decreto nº 
4035/2013. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 25 de julho de 2013. 

 
                                    

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
PORTARIA N° 140/2013 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 140/2013,  26 de julho de 2013. 
 

Designa Servidor para o recebimento e 
gestão de recursos através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de pequena 
monta e de pronto pagamento, na forma do 
que preceitua a Lei Municipal nº 507/2007 de 
29 de março de 2007 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 
2007, bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 
2008, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor JORGE HENRIQUE BAPTISTA DA SILVA, brasileiro, 
CPF n° 007.732.569-97, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do 
Regime de Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, 
de 29 de março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e 
de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de viagem à cidade de 
Curitiba – PR, para participação no III Seminário do Acompanhamento da 
Frequência Escolar no Programa Bolsa Família, com aquisição de materiais de 
consumo, despesas com transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede do 
Município, com vigência nos dias 29 e 30 de julho de 2013. 
 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão  
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Caráter Eventual. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 26 de julho de 2013. 
 

 
 

Jaime Luis Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 003/2013 – RH 
 
CONTRATANTE: Município de Céu azul  
CONTRATADO: Nilvanda Batista Correa 
OBJETO: Rescisão do Contrato nº 001/2013 – RH a partir de 29/07/2013, cujo 
objeto é a Prestação de Serviços Profissionais de Professor 20 horas 
DATA E ASSINATURA: 29/07/2013 – Jaime Luís Basso pela Contratante e 
Nilvanda Batista Correa. 
 

Jaime Luís Basso 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO Nº 70/2013  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 09:00  horas do dia 
08 de agosto de 2013, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 
1426, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, tipo de Menor Preço, 
objetivando a contratação de empresa e/ou clínica médica para prestação de serviços 
médicos, com especialização em Pediatria, conforme especificações constantes no edital,  
conforme estabelecido no Edital. 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço 

acima mencionado, em horário comercial. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: pref.compras@netceu.com.br. 
     
 

Céu Azul, 25 de julho de 2013. 
 

 
JAIME LUIS BASSO 

Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 107/2013 – Ref. Pregão nº. 63/2013- 
Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: S. L. STROZZI & CIA LTDA 
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OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Construção 
para uso nos diversos setores e departamentos da Administração Municipal (a vigência do 
registro de preços será de 12 (doze) meses). A relação detalhada dos produtos e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 64.629,61 
PRAZO VIGÊNCIA: 24/07/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e CLAIRE MARIA STROZZI 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 108/2013 – Ref. Pregão nº. 63/2013- 
Forma Presencial 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
FORNECEDOR: J. F. COLPANI & CIA LTDA - VIGA MADEIRA E MATERIAIS 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais de Construção 
para uso nos diversos setores e departamentos da Administração Municipal (a vigência do 
registro de preços será de 12 (doze) meses). A relação detalhada dos produtos e preços 
registrados encontra-se a disposição para consulta pública no site: www.ceuazul.pr.gov.br. 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 740.502,41 
PRAZO VIGÊNCIA: 24/07/2014  
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e JANICE FATIMA COLPANI 

 
 


